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MINISTÉRIO DOS DIREITOS HUMANOS

CONSELHO NACIONAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

EDITAL Nº 001/2017 – CONANDA/MDH.


O CONSELHO NACIONAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (CONANDA) E A UNIÃO, por meio do MINISTÉRIO DOS DIREITOS HUMANOS com esteio na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, no Decreto nº 8.726, de 27 de abril de 2016, na Lei nº 13.249, de 13 de janeiro de 2016 (institui o Plano Plurianual da União para o período de 2016 a 2019), e em observância as normas relativas ao Fundo Nacional da Criança e do Adolescente, Resolução n° 137 de 21 de janeiro de 2010. RESOLVEM divulgar, na forma do presente instrumento, o RESULTADO PRELIMINAR das propostas HABILITADAS E NÃO HABILITADAS para seleção de organizações da sociedade civil interessadas em celebrar termo de fomento que tenha por objeto a execução de projeto voltado à promoção, à proteção e à defesa dos direitos humanos de crianças e adolescentes.


1 DO RESULTADO PRELIMINAR


1.1 Considerando o exame das propostas enviadas para análise por meio do Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse (SICONV), realizada pela Comissão de Seleção de Projetos, conforme publicação da resolução n° 190, no Diário Oficial da União com o objetivo de selecionar organização da sociedade civil para firmar termo de fomento objetivando execução de projetos voltados à promoção, à proteção e à defesa dos direitos humanos se crianças e adolescentes, por meio do Edital de Chamamento público do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente n° 001/2017, o resultado preliminar da seleção dos projetos apresentados encontra-se divulgado na forma de anexo, por área de interesse, contendo as seguintes informações:
1.1.1 Número de proposta SICONV;
1.1.2 Nome da entidade;
1.1.3 Número de inscrição do proponente no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; e
1.1.4 Nota obtida e/ou motivo da não habilitação.

1.2 Considera-se como proposta habilitada aquela que cumpriu os requisitos mínimos de habilitação estabelecidos pelo Edital de Chamada Pública nº 001/2017 – CONANDA/MDH e que foi selecionada, de acordo com os critérios técnicos estipulados no Anexo V do referido Edital.

1.3 Considera-se como proposta não habilitada aquela que não cumpriu os requisitos mínimos de habilitação estabelecidos pelo Edital de Chamada Pública nº 001/2015 – CONANDA/MDH.
1.4 As propostas analisadas pela Comissão de Seleção de Projetos estão relacionadas no Anexo V do Edital n° 001/2017.


2 DOS PRAZOS


2.1 O prazo para interposição de recursos será de 29 de junho de 2017 à 06 de julho de 2017, a contar da publicação do presente resultado preliminar no sítio www.sdh.gov.br.

2.2 O recurso deverá ser interposto, exclusivamente, pelo e-mail: chamadapublicaconanda2017@sdh.gov.br, com identificação do assunto e do número da proposta.

2.3 Os recursos interpostos fora do prazo estipulado não serão conhecidos.

2.4 Quanto às datas previstas, o Edital retificado pela publicação do DOU n° 96, de 22 de maio de 2017, Seção 3, página 118 consta na Tabela 1 os seguintes prazos:


	ETAPAS
	PRAZOS

	a) Publicação do Edital de Chamamento Público.
	20/03/2017

	b) Envio das propostas pelas OSCs.
	28/05/2017

	c) Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção.
	29/05/2017 a 25/06/2017

	d) Divulgação do resultado preliminar.
	29/06/2017

	e) Interposição de recursos contra o resultado preliminar.
	06/07/2017

	f) Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.
	16/07/2017

	g) Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com divulgação das decisões recursais proferidas (se houver)
	21/07/2017




3 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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3.1 A pontuação da avaliação individualizada cujo o grau seja pleno de atendimento não estarão descritas na avaliação da Comissão de Seleção de Projetos, sendo justificadas as pontuações de grau satisfatório e o não atendimento ou o atendimento insatisfatório.



Assinado eletronicamente
CLÁUDIA DE FREITAS VIDIGAL
Presidente do CONANDA
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